
cCcAMARA
 MUN'.G[

PAL D EÊ pISBOAS 

ELEIÇÃO DO PRES
IDENTE DA REPÚB

LICA 

EDITAL N.º 330-
A/2025 

DESIGNAÇÃO DOS
 MEMBROS DA ME

SA 
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 2026 

2.2 Volta - O8 de fevereir
o de 2026 

FREGUESIA DE M
ARVILA 

Gonçalo Reis, Vic
e-Presidente da C

âmara Municipal
 de Lisboa, faz nú

blico, no5 termo
s € 

para os eafeitos 
da n.º 3 do arti

go 38.º, do Decr
eto-Lei n.º 319

-A/76, de 03 de
 maio, quê 

foram designado
s para desempen

har funções de m
embros da Mesa

 da Assembleia d
e 

Voto da Freguesi
a de Marvila os s

eguintes cidadãos
: 

Secção de voto n
º 15 

Presidente Inês F
ilipa Antunes Ro

drigues 

vice-Presidente
 Liliana Barros A

morim Gomes 

Secretário Nilto
n Lisboa Mamad

e Fernandes 

7.º Escrutinador
 Cecília Bruna M

oreira Jalló 

2.º Escrutinado
r Luís Carlos de

 Almeida Costa
 

Secção de voto 
nº 16 

Presidente Carl
os Manuel Mart

ins de Almeida
 

Vice-President
e Teresa de Jes

us Wiartins Ribe
iro 

Secretário Erica M
aria Rendeiro Si

lva Costa 

1.º Escrutinado
r Anabela Sant

os Veloso Carv
alho 

7.º Escrutinador
 Daniela Alexand

ra Raposo da Sil
va Mendes 
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CÂMARA MUNICIPAL D É LISBOA 

Secção de voto nº 18 

Presidente Maria João Pinto Soares 

Vice-Presidente Ruben Alexandre Rentes Aires 

Secretário Patricia Isabel da Graça Marques 

1.º Escrutinador Ricardo Alexandre Penedo Aires 

2.º Escrutinador Cláudia Alexandra Martins Sanches 

Secção de Voto nº 19 

Presidente Cristina Cardoso Mateus Sanches 

Vice-Presidente Alexandrina Gabriel da Silva 

Secretário Sofia Isabel Temudo Fernandes 

1.º Escrutinador Maria Manuela Oliveira Monteiro 

2.º Escrutinador Tiago Manuel dos Santos Botelho 

Secção de Voto nº 28 

Presidente José Miguel Alves Barata Ribeiro Albuquerque 

Vice-Presidente Rita João Gomes Costa 

Secretário Gustavo Rodolfo Torres Bandeira da Silva e Costa 

1.º Escrutinador Ana Luísa de Jesus Ferreira Costa 

2.º Escrutinador Maria Emília Fortado Vaz 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 

dias, para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos 

fixados na lei. 

Lisboa, 23 de dezembro de 2025 

O Vice-Presidente 

Su e 

(Gonçalo Reis) 

Com competência delegada nos termos do Despacho n.º 263/P/2025, publicado no 3.º Suplemento ao Boletim 

Municipal n.º 1657, de 20 de novembro 
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